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ESTADO DO RIO DE JANEIRO
PREFEITURA MUNICIPAL DE ENGENHEIRO PAULO DE

FRONTIN

GABINETE DO PREFEITO
DECRETO Nº 453/2024

José Emmanoel Rodrigues Artemenko, Prefeito Municipal, no
uso de suas atribuições legais,
 
DECRETA:
 
Art. 1º. Torna-se sem efeito o Decreto nº 451/2024.
 
Art. 2º. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
Eng. Paulo de Frontin, 15 de fevereiro de 2024.
 
JOSÉ EMMANOEL RODRIGUES ARTEMENKO
Prefeito Municipal
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